
PIRACICABA, quinta-feira, 12 de julho de 201233



PIRACICABA, quinta-feira, 12 de julho de 201234



PIRACICABA, quinta-feira, 12 de julho de 201235



PIRACICABA, quinta-feira, 12 de julho de 201236



PIRACICABA, quinta-feira, 12 de julho de 201237



PIRACICABA, quinta-feira, 12 de julho de 201238



PIRACICABA, quinta-feira, 12 de julho de 201239



PIRACICABA, quinta-feira, 12 de julho de 201240



PIRACICABA, quinta-feira, 12 de julho de 201241



PIRACICABA, quinta-feira, 12 de julho de 201242



PIRACICABA, quinta-feira, 12 de julho de 201243



PIRACICABA, quinta-feira, 12 de julho de 201244



PIRACICABA, quinta-feira, 12 de julho de 201245



PIRACICABA, quinta-feira, 12 de julho de 201246



PIRACICABA, quinta-feira, 12 de julho de 201247



PIRACICABA, quinta-feira, 12 de julho de 201248



PIRACICABA, quinta-feira, 12 de julho de 201249



PIRACICABA, quinta-feira, 12 de julho de 201250



PIRACICABA, quinta-feira, 12 de julho de 201251



PIRACICABA, quinta-feira, 12 de julho de 201252



PIRACICABA, quinta-feira, 12 de julho de 201253



PIRACICABA, quinta-feira, 12 de julho de 201254



PIRACICABA, quinta-feira, 12 de julho de 201255



PIRACICABA, quinta-feira, 12 de julho de 201256



PIRACICABA, quinta-feira, 12 de julho de 201257



PIRACICABA, quinta-feira, 12 de julho de 201258



PIRACICABA, quinta-feira, 12 de julho de 201259



PIRACICABA, quinta-feira, 12 de julho de 201260



PIRACICABA, quinta-feira, 12 de julho de 201261



PIRACICABA, quinta-feira, 12 de julho de 201262



PIRACICABA, quinta-feira, 12 de julho de 201263

LEI N.º 7.356, DE 06 DE JULHO DE 2012.
Dispõe sobre denominação de via pública no loteamento Residencial Alto da
Boa Vista, neste município.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  7  3  5  6

Art. 1º Fica denominado de “Rua Paulo Evangelista”, Cidadão Prestante, o
trecho da Rua 03 (três) compreendido entre a divisa da propriedade de
Waldomira Frota e as Quadras 082 (oitenta e dois) e 083 (oitenta e três) do
Setor 54 (cinquenta e quatro), fazendo face com o Lote 01 (um) e os Lotes 21
(vinte e um) ao 39 (trinta e nove) da Quadra 04 (quatro) e os Lotes 01 (um) ao
21 (vinte e um) da Quadra 05 (cinco), no loteamento Residencial Alto da Boa
Vista, neste município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 06 de julho de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Carlos Alberto Cavalcante.

LEI N.º 7.357, DE 06 DE JULHO DE 2012.
Dispõe sobre denominação de via pública no loteamento Residencial Alto da
Boa Vista, neste município.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  7  3  5  7

Art. 1º Fica denominado de “Dalvino Pedroso”, Cidadão Prestante, o trecho
da Rua 05 (cinco) compreendido entre a divisa da propriedade de Waldomira
Frota, iniciando no Lote 01 (um) da Quadra 086 (oitenta e seis), seguindo
pelas Quadras 089 (oitenta e nove), 091 (noventa e um) e 092 (noventa e
dois) do Setor 54 (cinquenta e quatro), finalizando na Rua 20 (vinte), do
loteamento Residencial Alto da Boa Vista, neste município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 06 de julho de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Carlos Alberto Cavalcante.

LEI N.º 7.358, DE 06 DE JULHO DE 2012.
Dispõe sobre denominação de via pública no loteamento Residencial Alto da
Boa Vista, neste município.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  7  3  5  8

Art. 1º Fica denominada de “Liberina Silva Santos”, Cidadã Prestante, a Rua
15 (quinze) do loteamento Residencial Alto da Boa Vista, neste município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 06 de julho de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Carlos Alberto Cavalcante.

LEI N.º 7.359, DE 06 DE JULHO DE 2012.
Dispõe sobre denominação de via pública no loteamento Residencial Alto
da Boa Vista, neste município.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  7  3  5  9

Art. 1º Fica denominado de “Walter Raymundo dos Santos”, Cidadão
Prestante, o trecho da Rua 11 (onze) com início na Quadra 096 (noventa e
seis), lote 11 (onze) da Quadra 17 (dezessete), seguindo margeando as
Quadras 097 (noventa e sete), 098 (noventa e oito), 099 (noventa e nove),
100 (cem), 101 (cento e um) e parte da Quadra 102 (cento e dois) do Setor
54 (cinquenta e quatro), Quadras 18 (dezoito), 19 (dezenove), 20 (vinte),
21 (vinte e um), 22 (vinte e dois) e os Lotes 13 (treze) e 14 (quatorze) da
Quadra 23 (vinte e três), do loteamento Residencial Alto da Boa Vista,
neste município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 06 de julho de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Carlos Alberto Cavalcante.

LEI N.º 7.360, DE 06 DE JULHO DE 2012.
Dispõe sobre denominação de Escola Municipal (Educação Infantil) no
loteamento São Francisco/Taquaral, no Bairro Jardim São Francisco, neste
município.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  7  3  6  0

Art. 1o Fica denominada de “Professora Janaina Elaine de Castro”, Cidadã
Prestante, a Escola Municipal (Educação Infantil) localizada à Rua
Carapicuíba, no loteamento São Francisco/Taquaral, no Bairro Jardim São
Francisco, neste município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 06 de julho de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

NELY GUIDOLIN LIMA
Secretária Municipal de Educação – interina

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador José Luiz Ribeiro.

LEI N.º 7.361, DE 06 DE JULHO DE 2012.
Dispõe sobre denominação de Escola Municipal (Ensino Fundamental),
no Distrito de Ártemis, neste município.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  7  3  6  1

Art. 1º Fica denominada de “Professor Décio Miglioranza”, Cidadão
Prestante, a Escola Municipal (Ensino Fundamental) localizada à Rua João
Amâncio de Godoy, nº 625, no Distrito de Ártemis, neste município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 06 de julho de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

NELY GUIDOLIN LIMA
Secretária Municipal de Educação – interina

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Carlos Alberto Cavalcante.

LEI N.º 7.364, DE 06 DE JULHO DE 2012.
Institui no Município de Piracicaba o Conselho Municipal de Atenção à
Diversidade Sexual e dá outras providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  7  3  6  4

Art. 1º Fica instituído no Município de Piracicaba o Conselho Municipal de Atenção
à Diversidade Sexual, órgão consultivo e deliberativo das políticas públicas locais
e vinculado à Secretaria Municipal de Governo.

Art. 2º O Conselho Municipal de Atenção à Diversidade Sexual tem por
objetivo propor, deliberar, contribuir na normatização e acompanhar e
fiscalizar políticas relativas aos direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais,
Travestis e Transexuais.

Parágrafo único. São atribuições do Conselho Municipal de Atenção à Diversidade
Sexual:

I - assessorar e acompanhar a implementação de políticas públicas de interesse
das pessoas com orientação sexual ou identidade de gênero;

II - propor à Prefeitura Municipal o desenvolvimento de atividades que contribuam
para à efetiva integração cultural, econômica, social e política do segmento LGBT;

III - propor, avaliar e acompanhar a realização de cursos de aperfeiçoamento,
capacitação e atualização, na sua área de atuação, a serem ministrados no
âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, bem como da
sociedade civil;

IV - fomentar o estabelecimento de laços de cooperação entre o próprio Conselho
e instituições acadêmicas, autárquicas, organizações profissionais, empresariais,
culturais e outras relacionadas as suas atividades, com o fim de implementar
melhorias nas discussões e propostas acerca das políticas públicas voltadas ao
atendimento das pessoas com orientação sexual ou identidade de gênero;

V - pronunciar-se sobre matérias que lhe sejam submetidas e contribuir na
proposição e revisão de ações nas peças orçamentárias municipais e na legislação
municipal atinente aos objetivos do Conselho;

VI - colaborar na proposição de políticas públicas para defesa dos direitos das
pessoas com orientação sexual ou identidade de gênero e para eliminação das
discriminações e formas de violência contra essas pessoas;

VII - fiscalizar para que se cumpra a legislação em âmbito federal, estadual e
municipal que atendam aos interesses das pessoas com orientação sexual ou
identidade de gênero, informando os órgãos executivos para tomada de
providências que se fizerem pertinentes;

VIII - colaborar na elaboração de políticas, programas e serviços de governo em
questões relativas às pessoas com orientação sexual ou identidade de gênero;

 IX - criar comissões especializadas ou grupos de trabalho para promover estudos,
elaborar projetos, fornecer subsídios ou sugestões para apreciação do Conselho,
em período de tempo previamente fixado;

X - elaborar seu regimento interno e encaminhá-lo para aprovação através de
Decreto Municipal.

Parágrafo único. Poderá o Conselho manter contato direto com as diversas
Secretarias, Autarquias e Empresas Municipais, objetivando o efetivo suporte para
as propostas encaminhadas à Secretaria Municipal de Governo.

Art. 3º O Conselho Municipal de Atenção à Diversidade Sexual, de composição
paritária, será integrado por 10 (dez) membros, sendo 05 (cinco) do Poder Público
Municipal e 05 (cinco) da sociedade civil, com os respectivos suplentes, assim
definidos:

I - pelo Poder Público Municipal, um representante de cada um dos seguintes
órgãos:

a) da Secretaria Municipal da Ação Cultural;
b) da Secretaria Municipal de Saúde;
c) da Secretaria Municipal de Educação;
d) da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;
e) da Secretaria Municipal de Governo.

II - pela sociedade civil, um representante de cada um dos seguintes segmentos:
dos gays, das lésbicas, dos bissexuais, das travestis e das transexuais.

§ 1º Os representantes do Poder Público Municipal e seus suplentes serão
indicados pelos respectivos Secretários de cada Pasta.
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§ 2º A eleição dos representantes da sociedade civil no Conselho Municipal de
Atenção à Diversidade Sexual será feita na Conferência Municipal de Políticas
Públicas e Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais - LGBT

§ 3º Excepcionalmente, na primeira composição do Conselho Municipal de Atenção
à Diversidade Sexual, os representantes da sociedade civil serão eleitos numa
reunião convocada pela Secretaria Municipal de Governo, com pauta específica
para este fim.

§ 4º Os membros indicados do Poder Público Municipal e aqueles eleitos pela
sociedade civil, titulares e suplentes, serão nomeados através de Decreto expedido
pelo Prefeito Municipal.

Art. 4º O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, permitidas
reconduções, devendo este prazo se compatibilizar ao longo do tempo com o
prazo de realização da Conferência de que trata o § 2º do art. 3º, retro.

Parágrafo único. As funções dos membros do Conselho Municipal de Atenção à
Diversidade Sexual serão consideradas serviço público relevante, vedada, porém,
sua remuneração a qualquer título.

Art. 5º Para cada representante titular deverá também ser indicado(a) ou eleito(a)
um(a) suplente, que o substituirá em seus impedimentos e o sucederá no caso de
vacância.

Art. 6º O(A) Presidente, Vice-Presidente e Secretário(a) Geral do Conselho Mu-
nicipal de Atenção à Diversidade Sexual serão escolhidos(as) entre seus pares,
em eleição direta, por maioria simples de votos, devendo sua eleição constar de
ata lavrada pelo Conselho.

§ 1º O Conselho Municipal de Atenção à Diversidade Sexual se reunirá,
ordinariamente, uma vez por mês ou, extraordinariamente, quando convocado
pelo presidente ou por iniciativa da maioria simples de seus membros, com vistas
a tratar neste caso de assuntos de maior urgência.

§ 2º O Conselho ora instituído se reunirá com a presença da maioria simples de
seus membros e suas deliberações serão tomadas sob a forma de resoluções
publicadas no Diário Oficial do Município e consignadas em atas de aprovação.

§ 3º As demais regulamentações relativas ao Conselho Municipal da Diversidade
Sexual deverão constar do seu Regimento Interno, a ser elaborado pelo Conselho.

Art. 7º A Secretaria Municipal de Governo propiciará ao Conselho as condições
necessárias ao seu funcionamento, inclusive disponibilizando o local e a
infraestrutura para a realização das reuniões.

Art. 8º As normas para realização da Conferência Municipal de Políticas Públicas
e Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais - LGBT deverão
ser disciplinadas no regimento interno do Conselho ora constituído, observadas
as regras contidas na legislação estadual e federal atinente ao assunto.

Parágrafo único. A Conferência de que trata o caput do presente artigo deverá
promover a discussão de temas, apresentação de palestras e/ou seminários,
avaliação de projetos, programas e atividades relacionadas ao segmento e à
comunidade, sempre observadas as indicações do Conselho Nacional de Combate
à Discriminação - CNCD.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 06 de julho de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTONIO DE GODOY
Secretário Municipal de Governo

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 14.694, DE 10 DE JULHO DE 2012.
Inclui no Calendário de Eventos Oficiais do Município de Piracicaba, eventos
de interesse do turismo local, que contam com o apoio da Secretaria Munici-
pal de Turismo.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO a necessidade de reconhecimento da importância
cultural e turística de diversos eventos que ocorrem em nosso Município
durante o ano e que por sua tradição devem ser tidos como de interesse do
turismo local;

CONSIDERANDO que tais eventos contam com o apoio não só da
Secretaria Municipal de Turismo, mas de outras secretarias municipais, que
se empenham juntamente com a própria sociedade piracicabana local para
que tais eventos sejam realizados anualmente,

D E C R E T A

Art. 1º Ficam incluídos no Calendário de Eventos Oficiais do Município
de Piracicaba, os eventos de interesse do turismo local, que contam com o
apoio da Secretaria Municipal de Turismo, a seguir relacionados:

I – mês de fevereiro de cada ano: “Desfile das Escolas de Samba de
Piracicaba”, “Passeio Ecológico de Barcos pelo Rio Piracicaba” e “Banda da
Sapucaia”;

II – mês de março de cada ano: “Festa do Milho Verde – Distrito de
Tanquinho”;

III – mês de junho de cada ano: “Minasfest”, “Festa de Santo Antonio –

Padroeiro da Cidade de Piracicaba” – Decreto nº 12.706/08, “Festa de São
João de Tupi – Distrito de Tupi” e “Festa do Vinho – Bairro de Santana”;

IV – mês de julho de cada ano: “Festa da Polenta – Bairro de Santa
Olímpia” e “Festa do Divino Espírito Santo”;

V – mês de agosto de cada ano: “Festival Gastronômico do Pólo Turístico
de Piracicaba” e “Festa Aviatória”;

VI – mês de setembro de cada ano: “Festa da Mandioca – Distrito de
Ártemis”;

VII – mês de outubro de cada ano: “Aniversário do Distrito de Santa
Terezinha”;

VIII – mês de novembro de cada ano: “Festa do Peixe e da Cachaça”e
“Festa do Sorvete” – Decreto nº 13.303/09;

IX – mês de dezembro de cada ano: “Show Canta Noel (chegada do
Papai Noel)” e “Luz & Arte”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 10 de julho de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

ROSEMEIRE CALIXTO MASSARUTTO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Turismo – interina

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO N.º 14.695, DE 10 DE JULHO DE 2012.
Transfere dotações orçamentárias da ordem de R$ 7.047.000,00.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Lei nº 7.201, de 01 de
dezembro de 2011, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto, a
transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, até o limite
de 10% (dez por cento) do total das receitas efetivamente arrecadadas, nos
termos do que dispõe o art. 167, VI, da Constituição da República Federativa
do Brasil, desde que obedeça aos dispositivos da Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 7.047.000,00 (sete milhões
e quarenta e sete mil reais), constante do Orçamento-Programa para o
exercício de 2012, assim discriminada:

Das dotações:
1) 05 05011 0412200092326 449051 Obras e Instalações R$ 90.000,00
2) 05 05011 0412800352384 449052 Equipamentos e Material Permanente R$ 63.000,00

3) 06 06012 2884600000421 339039 Outros Servs.Terc.P.Jurídica R$ 205.000,00
4) 06 06012 2884600000421 339047 Obrig. Tributárias e Contributivas R$ 700.000,00
5) 06 06012 0927200062216 339039 Outros Servs.Terc.P.Jurídica R$ 500.000,00
6) 08 08011 1545100121108 449051 Obras e Instalações R$ 200.000,00
7) 08 08011 1545200132215 339030 Material de Consumo R$ 200.000,00
8) 08 08011 1545200132387 449051 Obras e Instalações R$ 2.200.000,00

9) 10 10012 2060500311087 339030 Material de Consumo R$ 200.000,00
10) 10 10011 2060600201144 449052 Equipamentos e Material Permanente R$ 550.000,00
11) 10 10011 2018100292346 449052 Equipamentos e Material Permanente R$ 40.000,00
12) 12 12011 1339200231065 449051 Obras e Instalações R$ 90.000,00
13) 12 12011 1339200231065 449052 Equipamentos e Material Permanente R$ 144.000,00
14) 12 12011 1339100241132 449051 Obras e Instalações R$ 150.000,00

15) 12 12011 1339100241132 449052 Equipamentos e Material Permanente R$ 80.000,00
16) 13 13011 2369500251080 449052 Equipamentos e Material Permanente R$ 40.000,00
17) 13 13011 2369500251148 449051 Obras e Instalações R$ 45.000,00
18) 16 16011 0618100291007 449051 Obras e Instalações R$ 100.000,00
19) 16 16011 0618100291007 449052 Equipamentos e Material Permanente R$ 30.000,00
20) 16 16011 0618100292323 449052 Equipamentos e Material Permanente R$ 100.000,00

21) 17 17011 1545300301067 449051 Obras e Instalações R$ 180.000,00
22) 17 17011 1545200132462 339039 Outros Servs.Terc.P.Jurídica R$ 190.000,00
23) 18 18011 2266100321069 339039 Outros Servs.Terc.P.Jurídica R$ 95.000,00
24) 18 18011 2266100321091 449051 Obras e Instalações R$ 270.000,00
25) 19 19011 2781300331111 449051 Obras e Instalações R$ 315.000,00
26) 19 19011 2781300332225 449051 Obras e Instalações R$ 100.000,00

27) 20 20011 1133200342405 449052 Equipamentos e Material Permanente R$ 170.000,00

Para a dotação:

1) 06 06012 2884600000417 469071 Principal da Dívida por Contrato R$ 7.047.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 10 de julho de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

NEWTON YASUO FURUCHO
Secretário Municipal de Administração

ARTHUR A. A. RIBEIRO NETO
Secretário Municipal de Obras

WALDEMAR GIMENEZ
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural

ROSEMEIRE CALIXTO MASSARUTO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Turismo – interina

SILAS ROMUALDO
Comandante da GCMP

PAULO ROBERTO COELHO PRATES
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

JOSÉ ANTONIO DE GODOY
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico - interino

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

ÂNGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORRÊA
Secretária Municipal do Trabalho e Renda

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO N.º 14.697, DE 10 DE JULHO DE 2012.
Transfere dotações orçamentárias da ordem de R$ 2.348.000,00.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Lei nº 7.201, de 01 de
dezembro de 2011, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto, a
transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, até o limite
de 10% (dez por cento) do total das receitas efetivamente arrecadadas, nos
termos do que dispõe o art. 167, VI, da Constituição da República Federativa
do Brasil, desde que obedeça aos dispositivos da Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 2.348.000,00 (dois milhões,
trezentos e quarenta e oito mil reais), constante do Orçamento-Programa
para o exercício de 2012, assim discriminada:

Das dotações:
1) 05 05011 0412200031119 339035 Serviços de Consultoria R$ 300.000,00
2) 08 08011 1545100121108 449051 Obras e Instalações R$ 200.000,00
3) 08 08011 1545200132215 339030 Material de Consumo R$ 200.000,00
4) 10 10012 2060500201147 339030 Material de Consumo R$ 90.000,00
5) 11 11011 1854200211049 449051 Obras e Instalações R$ 63.000,00
6) 11 11012 1881300221071 449051 Obras e Instalações R$ 150.000,00
7) 11 11012 1854100041135 449051 Obras e Instalações R$ 135.000,00
8) 11 11011 1854200212159 339036 Outros Servs.Terc.P.Física R$ 80.000,00
9) 11 11011 1854200212159 339039 Outros Servs.Terc.P.Jurídica R$ 50.000,00
10) 11 11011 1854200212159 449051 Obras e Instalações R$ 300.000,00
11) 11 11011 1854200212159 449052 Equip. e Material Permanente R$ 450.000,00
12) 15 15011 0412200042480 339030 Material de Consumo R$ 230.000,00
13) 18 18011 2369100322196 339039 Outros Servs.Terc.P.Jurídica R$ 100.000,00

Para a dotação:
1) 11 11011 1854200212522 339039 Outros Servs.Terc.P.Jurídica R$ 2.348.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 10 de julho de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

NEWTON YASUO FURUCHO
Secretário Municipal de Administração

ARTHUR A. A. RIBEIRO NETO
Secretário Municipal de Obras

WALDEMAR GIMENEZ
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento

LÍDIA ISABEL MARIA D’ARCE MARTINS
Ordenadora de despesas da Secretaria Municipal de Defesa do Meio

Ambiente

ANTONIO FERNANDES FAGANELLO
Secretário Municipal de Transportes Internos

JOSÉ ANTONIO DE GODOY
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico - interino

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO N.º 14.698, DE 10 DE JULHO DE 2012.
Transfere dotações orçamentárias da ordem de R$ 1.760.000,00.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Lei nº 7.201, de 01 de
dezembro de 2011, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto,
a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, até o
limite de 10% (dez por cento) do total das receitas efetivamente
arrecadadas, nos termos do que dispõe o art. 167, VI, da Constituição da
República Federativa do Brasil, desde que obedeça aos dispositivos da
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade
na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 1.760.000,00 (um milhão,
setecentos e sessenta mil reais), constante do Orçamento-Programa para
o exercício de 2012, assim discriminada:

Das dotações:

1) 14 14011 1012200272439 449052 Equipamentos e Material Permanente R$ 45.000,00

2) 14 14011 1030200261451 449052 Equipamentos e Material Permanente R$ 1.715.000,00

Para a dotação:

1) 14 14011 1012200272431 339037 Locação de Mão de Obra R$ 1.760.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 10 de julho de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

FERNANDO ERNESTO CÁRDENAS
Secretário Municipal de Saúde

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO N.º 14.700, DE 11 DE JULHO DE 2012.
Transfere dotações orçamentárias da ordem de R$ 520.000,00.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Lei nº 7.201, de 01 de
dezembro de 2011, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto,
a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, até o
limite de 10% (dez por cento) do total das receitas efetivamente
arrecadadas, nos termos do que dispõe o art. 167, VI, da Constituição da
República Federativa do Brasil, desde que obedeça aos dispositivos da
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade
na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 520.000,00 (quinhentos e
vinte mil reais), constante do Orçamento-Programa para o exercício de
2012, assim discriminada:

Da dotação:

1) 08 08011 1545200132387 449051 Obras e Instalações R$ 520.000,00

Para as dotações:

1) 08 08011 1545200132389 339039 Outros Servs.Terc.P.Jurídica R$ 345.000,00

2) 08 08011 1545100121150 449051 Obras e Instalações R$ 135.000,00

3) 08 08011 1545200042294 339030 Material de Consumo R$ 40.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 11 de julho de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

ARTHUR A. A. RIBEIRO NETO
Secretário Municipal de Obras

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

PREGÃO ELETRÔNICO nº 80A/2012

OBJETO: Aquisição de geladeiras p ara armazenamento de insulinas.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25/07/2012 às 8h.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 25/07/2012 às 9h.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08:30h às 16:30h ou
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 11 de julho de 2012

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimonio

Diretora

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/2012
Aquisição de uniformes e botinas

A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao
referido Pregão, tendo como participantes as empresas: UNIFORMES
CAMPINAS LTDA., INDASEG COMÉRCIO DE EQUIPAMNETOS DE
SEGURANÇA LTDA. e RODRIGO GIOVANI CAMARGO ME, DELIBEROU
por CLASSIFICÁ-LAS .

Após disputa, negociação, análise das documentações apresentadas e
parecer da Unidade Requisitante DELIBEROU por HABILITÁR  e APROVAR
os lotes 01 e 02 para a empresa UNIFORMES CAMPINAS LTDA..

Publique-se e aguarde o prazo recursal de 3 (três) dias úteis, conforme
determina a Lei Federal nº 10520/2002 e após encaminhe-se a Autoridade
Superior para Homologação.

Piracicaba, 11 de julho de 2012.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2012
Aquisição de notebooks

A Pregoeira, comunica que a empresa BLACKOUT MAGASIN L TDA,
interpôs recurso quanto ao julgamento no referido certame licitatório.

Diante do exposto, fica aberto o prazo de 03 (três)  dias úteis, para eventual
IMPUGNAÇÃO  ao recurso apresentado, conforme determina a Lei Federal
nº. 10.520/02.

Piracicaba, 11 de julho de 2012.

MARIA ANGELINA CHIQUITO ALANIS
Pregoeira

DIVISÃO DE COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade:  Pregão Presencial nº 124/2012.
Objeto : Aquisição de mobiliários. Início da Sessão Pública : 25/07/2012 às
09h, na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Piracicaba, sita na
Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar, Piracicaba/SP.

Modalidade:  Pregão Presencial nº 125/2012.
Objeto : prestação de serviços de limpeza para o Teatro Municipal “Erotides
de Campos” do Parque Engenho Central. Início da Sessão Pública : 25/07/
2012 às 10h, na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Piracicaba,
sita na Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar, Piracicaba/SP.

Modalidade:  Pregão Presencial nº 126/2012.
Objeto : Aquisição de equipamentos de informática. Início da Sessão
Pública : 26/07/2012 às 09h, na Sala de Licitações da Prefeitura do Município
de Piracicaba, sita na Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar,
Piracicaba/SP.

Os Editais completos encontram-se a disposição para download no site http:/
/www.piracicaba.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo
e-mail compras@piracicaba.sp.gov.br ou pelo. Fone (19) 3403-1020. Fax
(19) 3403-1024. Piracicaba, 11 de julho de 2012.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 117/2012
Aquisição de materiais de manutenção.

A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao
referido Pregão, tendo como participantes as empresas: COMACOL
COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, J.A. LOPES
ACESSÓRIOS EPP, MARTINI COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA ,
DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LAS .

Após disputa, negociação e análise das documentações apresentadas,
DELIBEROU por HABILITAR e APROVAR os lotes 01, 03, 06, 08, 09, 12 para
a empresa COMACOL COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA,
os lotes 02, 04 para a empresa MARTINI COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA
e lotes 05, 07, 10 para a empresa J.A. LOPES ACESSÓRIOS EPP. Quanto ao
lote 11 fica cancelado  tendo em vista a não apresentação de propostas.

Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para homologação.

Piracicaba, 11 de julho de 2012.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira

DIVISÃO DE COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade:  Pregão Presencial nº 127/2012.
Objeto : Locação de tendas e estandes com mobiliários a serem utilizados
durante a 3ª Feira do Microempreendedor. Início da Sessão Pública : 24/
07/2012 às 09h, na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de
Piracicaba, sita na Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar,
Piracicaba/SP.

Os Editais completos encontram-se a disposição para download no site http:/
/www.piracicaba.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo
e-mail compras@piracicaba.sp.gov.br ou pelo. Fone (19) 3403-1020. Fax
(19) 3403-1024. Piracicaba, 11 de julho de 2012.

Maira Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

Contratada: MIRIAM DOS SANTOS OLIVEIRA – EPP. (SEMDEC)
Proc. Admin.: nº 45.412/2012.
Licitação: Pregão Presencial nº 75/2012.
Objeto: aquisição de equipamentos de informática.
Valor: R$ 7.980,00 (sete mil e novecentos e oitenta reais).
Prazo: até a entrega definitiva.  -  Data: 02/07/2012.

- Rerratificação do Instrumento Particular de Promessa de Doação celebrado
entre a PMP e IBP – INDÚSTRIA BRASILEIRA DE PEÇAS LTDA.
DO IPPD ORIGINAL
Proc. Admin.: n.º 24.902/2005.  -  Base Legal: Lei n.º 4.020/95.
Objeto: recebimento em doação dos Lotes nºs 4, 5 e 6, quadra F, do Loteamento
UNINORTE, totalizando 7.430,47 m2, de propriedade do Município de Piracicaba,
tendo como condição a implantação de unidade produtiva.
Data: 22/11/2005.

DA RERRATIFICAÇÃO
Objeto: cláusula 2ª – Da área.  -  Data: 22/06/2012.

Aditamento ao Convênio nº 77/2012 que entre si celebram o Município de
Piracicaba e a “ALONÇO E ARAÚJO - ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
LTDA EPP”.
DO CONVÊNIO ORIGINAL
Proc. Admin.: nº 159.578/2011.
Base Legal: Lei Municipal nº 5.684/06, alterada pela Lei nº 6.133/07 e alterações.
Objeto: colocar à disposição da Prefeitura 43 vagas para crianças de 00 a 05
anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a falta de
vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2012.
Valor: R$ 107.317,68.
Data: 30/12/2011.

DO ADITIVO – VALOR
Valor: R$ 4.704,84 (quatro mil, setecentos e quatro reais e oitenta e quatro
centavos).
Data: 01/06/2012.

Aditamento ao Convênio nº 73/2012 celebrado entre o Município de Piracicaba e
RECREIO INFANTIL “REINO DA ALEGRIA” S/C LTDA.
DO CONVÊNIO ORIGINAL
Proc. Admin.: nº 159.998/2011.
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 83 vagas para crianças de 01 a 05 anos
no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a falta de vagas
e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2012.
Valor: R$ 207.148,08.
Data: 30/12/2011.

DO ADITIVO – VALOR
Valor: R$ 11.762,10 (onze mil, setecentos e sessenta e dois reais e dez centavos).
Data: 01/06/2012.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

PROCURADORIA GERAL
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Aditamento ao Convênio nº 86/2012 celebrado entre o Município de Piracicaba e
a “CRECHE LYGIA AMARAL GOBBIN”
DO CONVÊNIO ORIGINAL
Proc. Admin.: nº 161.080/2011.
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 158 vagas para crianças de 01 a 05
anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a falta de
vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2012.
Valor: R$ 394.330,08.
Data: 30/12/2011.

DO ADITIVO – VALOR
Valor: R$ 12.546,24 (doze mil, quinhentos e quarenta e seis reais e vinte e quatro
centavos).
Data: 01/06/2012.

Aditamento ao Convênio nº 67/2012 celebrado entre o Município de Piracicaba e
a ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL “MUNDO DA FANTASIA” S/C LTDA
DO CONVÊNIO ORIGINAL
Proc. Admin.: nº 160.277/2011.
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 82 vagas para crianças de 01 a 05 anos
no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a falta de vagas
e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 30 de abril de 2012.
Valor: R$ 204.652,32.
Data: 30/12/2011.

DO ADITIVO – VALOR
Valor: R$ 10.193,82 (dez mil, cento e noventa e três reais e oitenta e dois centavos).
Data: 01/06/2012.

Aditamento ao Convênio nº 69/2012 celebrado entre o Município de Piracicaba e
a ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL “PINGUINHO DE GENTE”.
DO CONVÊNIO ORIGINAL
Proc. Admin.: nº 159.896/2011.
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 73 vagas para crianças de 00 a 05 anos
no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a falta de vagas
e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2012.
Valor: R$ 182.190,48.
Data: 30/12/2011.

DO ADITIVO – VALOR
Valor: R$ 7.841,40 (sete mil, oitocentos e quarenta e um reais e quarenta centavos).
Data: 01/06/2012.

Aditamento ao Convênio n° 41/2012 celebrado entre o Município de Piracicaba e
a ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL “BABY SAURO” S/C LTDA.
DO CONVÊNIO ORIGINAL
Proc. Admin.: nº 159.892/2011.
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 67 vagas para crianças de 01 a 05 anos
no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a falta de vagas
e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2012.
Valor: R$ 167.215,92.
Data: 30/12/2011.

DO ADITIVO – VALOR
Valor: R$ 7.841,40 (sete mil, oitocentos e quarenta e um reais e quarenta centavos).
Data: 01/06/2012.

- Acordo de Cooperação que entre si celebram a PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE PIRACICABA e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (SEMFI/SEMAD).
Base Legal: Lei Municipal nº 7.287/2012.
Objeto estabelecer condições especiais e procedimentos a observar na
operacionalização da concessão pela CAIXA de Crédito Imobiliário, em favor de
servidores públicos efetivos (ativos e/ou inativos e/ou pensionistas e/ou dirigentes/
diretores) da PREFEITURA.
Valor: sem ônus entre os Partícipes.
Prazo: 60 (sessenta) meses.
Data: 19/05/2012.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inteligência do Artigo 25, III, c/c Artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações. (conforme Parecer Jurídico n° 401/12, anexo aos autos)

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Ação Cultural.
OBJETO: Contratação das apres. teatrais “Noturno Cadeirante” e “UP3”
CONTRATADO: Oficina dos Menestréis Produções e Eventos Artísticos Ltda.
VALOR A SER RESERVADO: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais).
PRAZO CONTRATUAL: até o recebimento definitivo
REQUISIÇÃO Nº: 04447/2012

1 - Tendo em vista o disposto no Estatuto das Licitações, e considerando o
Parecer Jurídico n° 401/2012, dispenso de licit ação a presente despesa no valor
de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais).

2 - Atribuição e competência conferida nos termos do Decreto Municipal nº
13.011, de 20 de janeiro de 2009.

3 - Encaminhe-se ao Sr. Prefeito Municipal para que se digne ratificar a presente
dispensa de licitação.

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal de Ação Cultural

Ratifico a presente despesa feita através de inexigibilidade de licitação, conforme
Parecer Jurídico, e solicitação da Secretaria Municipal de Ação Cultural.

À Procuradoria Geral para publicidade do ato.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2012

Objeto: Aquisição de veículos zero km.

HOMOLOGO  o procedimento licitátorio acima descrito, conforme
ADJUDICAÇÃO  realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s)
empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM (S)
Automec Comércio de V eículos Novos e Usados Lt da. 01.

Piracicaba, 06 de julho de 2012

Dr. Fernando Ernesto Cárdenas
Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 67/2012
Aquisição de vasos plásticos

HOMOLOGO  o procedimento licitatório acima descrito, conforme
ADJUDICAÇÃO  realizada pela PREGOEIRA a favor da(s) seguinte(s)
empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM(S)
Comercial Agropecuária Scarparo Ltda – EPP 01
G8 Armarinhos Lt da – EPP 02

Piracicaba, 06 de julho de 2012.

Márcio Antônio Maruko
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

COMUNICADO

A Secretaria Municipal do Trabalho e Renda, comunica aos interessados
abaixo relacionados, o que segue:

Interessado: Ilma Vieira dos Santos
Processo nº. 13948/1999
Assunto: Cassação da permissão de uso do Box 38 do Camelódromo Cen-
tral de Piracicaba, por infração cometida em 23/11/2011, com a venda de
mercadorias pirateadas e medicamentos diversos.  Enviado comunicado da
cassação à interessada.
Prazo de recurso: 15 (quinze) dias.

Interessado: Edmilson Eliezer Antonio
Processo n°. 1220/2007
Assunto: Cassação da permissão de uso do Box 115 do Camelódromo Cen-
tral de Piracicaba, por infração cometida em 23/11/2011, com a venda de
mercadorias pirateadas.  Enviado comunicado da cassação ao interessado.
Prazo de recurso: 15 (quinze) dias.

Interessada: Marisa de Fátima Freitas de Lima
Processo nº. 10321/1996
Assunto: Cassação da permissão de uso do Box 87 do Camelódromo Cen-
tral de Piracicaba, por infração cometida em 23/11/2011, com a venda de
mercadorias pirateadas.  Enviado comunicado da cassação à interessada.
Prazo de recurso: 15 (quinze) dias.

De Acordo, encaminhe-se:

ANGELA MARIA C. JORGE CORRÊA
Secretária Municipal do Trabalho e Renda

A Empresa ARMAZEM DELL ARTE PROD. CULT   – ME,CNPJ nº 09.325.700/
0001-20, Estabelecida à Rua Francisco J. Machado,   nº 266, JD Brasília na
Cidade de Piracicaba/SP, Comunica o Extravio de (5)   Cinco Talões de
N.Fiscais Série 2-A, de nº 001 ao nº 250, conforme AIDF nº   17753 da
Prefeitura do Município de Piracicaba.

MUNICIPIO DE PIRACICABA                         N O T A  D E  E M P E N H O - NE

No. do Documento: 2012NE00118   Data de emissao: 06/07/2012  Gestao:  00003
UG      Descricao                                           No.Processo
353100  IPPLAP - CNPJ 05.859.181/0001-20                    014/2012
Credor: PADARIA E CONFEITARIA TAKAKI LTDA.    CNPJ/MF 52911302-0001/15
Endereco: DO ROSARIO,2674
  Cidade: PIRACICABA            UF: SP CEP: 13401138 Origem Material
                                                     ***************************
Esfera Evento  UO  Programa de Trabalho   Fonte    Nat.Desp.   UGR       PI
  1    400091 35311  15451001222380000  0101011000 339030    353100

Ref.Dispensa: 8666/93               Empenho Orig.:              Acordo:
Licitacao   : 5 DISP.DE LICITACAO      Modalidade: 1 ORDINARIO
Saldo Anterior                Valor do Empenho: R$             Saldo Disponivel
                            **************2.290,00       **************2.290,00
                            ======================
DOIS MIL, DUZENTOS E NOVENTA REAIS****************************************
*********************************************************************************
            Janeiro            Fevereiro                Marco
                                                                 CRONOGRAMA DE
              Abril                 Maio                Junho     DESEMBOLSO
                                                                   PREVISTO
              Julho               Agosto             Setembro
            2.290,00
            Outubro             Novembro             Dezembro Exercicio Seguinte

———————————————————————————————————————
ITEM UNID ESPECIFICACAO              QTDE   PRECO UNITARIO   PRECO TOTAL
  1  0000 DESPESAS COM COQUETEL PAR
          A O LANCAMENTO DO LIVRO-A
           FESTA DO DIVINO ESPIR
          ITO SANTO DE PIRACICABA-
          DIA 12/07/12 NAS DEPENDEN
          CIAS DA IRMANDADE DO DIVI
          NO ESP. STO DE PIRACICABA
          REQ: 068/12
          PROC: 014/12
          DESTINO:IPPLAP                            1                  2.290,00             2.290,00
 ———————————————————————————————————————
                      TOTAL OU A TRANSPORTAR ======> R$     ***************2.290,00

SubItem: 15

Local e Data da Entrega
IPPLAP                                          06/07/2012   =======================
RESPONSAVEL PELA EMISSAO
167908028/86 - IDNILSON DONIZETE PEREZ
ORDENADOR DE DESPESA
309239278/75 - RAFAEL CIRIACO DE CAMARGO           IMPRESSO PELO SIAFEM    Pag.   1

ATO N.º 935, DE 11 DE JULHO DE 2012
(Designa servidores para constituírem a Equipe Multidisciplinar

para atuarem no âmbito do Contrato n.º 48/2012 e dá outras providências)

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do Serviço Municipal de Água e
Esgoto - SEMAE, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
considerando as disposições do inc. III, art. 58 e art. 67, da Lei Federal n.º
8.666/93; considerando o poder-dever da Administração acompanhar
atentamente a execução dos seus contratos; e, finalmente considerando
que, nesse sentido, a Administração poderá adotar com maior presteza as
providências necessárias para resguardar o interesse público,

R E S O L V E

Art. 1º.Constituir uma EQUIPE MULTIDISCIPLINAR para atuar no âmbito
do Contrato n.º 48/2012, firmado com a ÁGUAS DO MIRANTE LTDA.,
decorrente da Concorrência n.º 01/2011, Processo n.º 1687/2011, que tem
como objeto a “parceria-público privada, na modalidade administrativa, para
a concessão do serviço público de esgotamento sanitário, com ampliação e
modernização do sistema de esgotamento sanitário”.
Art. 2º. Para integrarem a equipe multidisciplinar, ficam designados os
servidores: DANIELLE PACHECO DE SOUZA SANTIM, Assessor Jurídico,
KARINA LIMA DOS SANTOS, Diretor do Departamento Administrativo,
DANIEL MANZI, Diretor do Departamento de Operação e Manutenção, JOÃO
CARLOS MARCONATO, Diretor do Departamento de Tratamento de Esgoto,
LEILA APARECIDA MACARIO FERNANDES, Diretor do Departamento de
Finanças, FRANCISCO ROBERTO CANCELIERI, Diretor do Departamento
de Construção Civil, Oficina e Transportes, GILBERTO FERNANDES
PISSINATTO, Diretor do Departamento de Obras Hidráulicas e MARCOS
COELHO PRATES, Gerente das Regionais.
Art. 3º. Fica designada a servidora DANIELLE PACHECO DE SOUZA
SANTIM, a qual deverá atuar na coordenação dos trabalhos a serem
desenvolvidos pela equipe multidisciplinar.
Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do servidor designado no
caput deste artigo, o mesmo poderá ser substituído pelos integrantes
subsequentes nomeados no art. 2º.
Art. 4º.Caberá à equipe ora constituída, nos limites de suas habilitações
profissionais e competências funcionais, utilizar-se de todos meios em direito
admitidos para a mais completa fiscalização do contrato em execução,
fornecendo todos os elementos necessários ao Presidente do SEMAE para
eventual tomada de decisões.
Art. 5º. Ao presente Ato aplica-se o disposto no inc. VI do art. 5º da Lei
Municipal n.º 3.966/95.
Art. 6º.Este ATO entrará em vigor a partir de 12 de julho de 2012 e
permanecerá vigente até o prazo final de expiração do Contrato n.º 48/2012.

Serviço Municipal de Água e Esgoto - SEMAE, aos onze dias do mês de
julho de 2012.

VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO
Presidente do SEMAE

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRABALHO E RENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DEFESA DO MEIO AMBIENTE

EXTRAVIOS

IPPLAP

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 117/2012 – PROCESSO N.º  1986/2012

Contratação de empresa para fornecimento e instalação de 05 (cinco) softwares
Autodesk Autocad Civil 3D 2013, atualizações (trade in) do Autocad Map 2004.
Inicio da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 27/07/2012, às
14h, na Sala de Licitações do SEMAE, situada na Rua XV de Novembro, 2.200
– Piracicaba/SP.
Consulta/Aquisição gratuita do edital: www.semaepiracicaba.org.br ou ainda no
Setor de Protocolo, situado no endereço acima, de 2ª a 6ª feira, das 9 às 16
horas mediante recolhimento de R$ 10,00 (dez reais) – Informações: fone (19)
3403-9614/9623 e fax (19) 3426-9234/2660.

Piracicaba, 11 de julho de 2012

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 121/2012 – PROCESSO N.º  1933/2012

Contratação de empresa para fornecimento e instalação de tubo de aço carbono
em arco gomado.
Inicio da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 25/07/2012, às
09h, na Sala de Licitações do SEMAE (1º ANDAR), situada na Rua XV de
Novembro, 2.200 – Piracicaba/SP.
Consulta/Aquisição gratuita do edital: www.semaepiracicaba.org.br ou ainda no
Setor de Protocolo, situado no endereço acima, de 2ª a 6ª feira, das 9 às 16
horas mediante recolhimento de R$ 10,00 (dez reais) – Informações: fone (19)
3403-9614/9623 e fax (19) 3426-9234/2660.

Piracicaba, 10 de julho de 2012

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

COMISSÃO PERMANENTE DE CLASSIFICAÇÃO E
ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS PÚBLICOS

No dia 02 de julho de 2.012, a Comissão Permanente de Classificação e
Eliminação de Documentos Públicos, constituída através do Ato n.º 760, de 05
de agosto de 2.003, se reuniu na sala de arquivo do Setor de Protocolo, do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE,   sito à rua XV de Novembro, n.º
2.200, nesta cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo, e ficou deliberado
que, os documentos abaixo relacionados, pertencentes à Regional Paulicéia,
serão eliminados mecanicamente:

1. Ordens de Serviços: Ano 2004, ano 2005 e ano2006;
2. Relação de materiais utilizados para execução das Ordens de Serviços:
Ano 2002 e;
3. Relação de serviços executados por endereço: Ano 2006 e ano 2005 (relatório
de veículos).

Beatriz Aparecida da Silva
Presidente da Comissão

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Cumprindo determinação do Senhor Presidente do SEMAE, vimos pela presente,
convocar o candidato, abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público n.º
002/2012, a comparecer na Divisão de Recursos Humanos do SEMAE , sito
à Rua XV de Novembro n.º 2.200, nesta, no prazo de 03 (três) dias , a contar da
primeira publicação, no horário das 08 às 16 horas, munido de documentos,
para preenchimento dos cargos a seguir.

AGENTE COMERCIAL
Classificação original nome
01º EDSON ANDRADE
ENCARREGADO DE SERVIÇO
Classificação original nome
01º NATÁLIA FORNASSARO DIEHL
OPERADOR DE TRATAMENTO DE ÁGUA
Classificação original nome
01º VINICIUS PEREZ PAVINATO
02º JAIRO JOSÉ DE SOUZA
TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Classificação original nome
01º ADRIANA TEIXEIRA FRANCO
TORNEIRO MECÂNICO
Classificação original nome
01º VITOR ALEXANDRE LIMA

O não atendimento dentro do prazo estipulado acima, será considerado como
desistência do candidato convocado.

Piracicaba, 06 de julho de 2012
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º   027/ 2012
PREGÃO N.º 99/2012 - PROCESSO N.º 1504/2012

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou ata de
registro de preços cujas condições, em resumo, são:

CONTRATADA: R. SUZIGAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA.
- ME.
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento de Uniformes para estoque do
Almoxarifado do Semae.
Prazo de validade: 12 (doze) meses
Valor total estimado: R$ 5.998,50 (cinco mil, novecentos e noventa e oito ).
Assinatura: 19/06/2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º   028/ 2012
PREGÃO N.º 99/2012 - PROCESSO N.º 1504/2012

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou ata de
registro de preços cujas condições, em resumo, são:

CONTRATADA: LIDER SEG EPI´S LTDA ME.
Objeto: 1.1. Registro de Preços para o fornecimento de Uniformes para estoque
do Almoxarifado do Semae.
Prazo de validade: 12 (doze) meses
Valor total estimado: R$ 72.074,30 (setenta e dois mil, setenta e quatro reais e
trinta centavos).
Assinatura: 22/06/2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º   029/ 2012
PREGÃO N.º 105/2012 - PROCESSO N.º 1662/2012

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou ata de
registro de preços cujas condições, em resumo, são:

CONTRATADA: BORRACHARIA MINAS GERAIS LTDA. - ME.
Objeto: Registro de preços para prestação de serviços de borracharia nos
veículos do Semae.
Prazo de validade: 12 (doze) meses
Valor total estimado: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Assinatura: 28/06/2012.

CONTRATO N.º 55/2012
PREGÃO N.º 109/2012 - PROCESSO N.º 1621/2012

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou contrato
cujas condições, em resumo, são:

Contratada: DINÂMICA FÁBRICA DE RESERVATÓRIOS E EQUIPAMENTOS
LTDA. - ME.
Objeto: fornecimento de 01 (um) Reservatório em PRFV de água potável para
consumo humano de 100M³ para abastecimento do Bairro Formigueiro e
Adjacências.
Valor total: R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais).
Dotação 71 – Código Orçamentário 44905200 e Programa de Trabalho
323190.1751200362.304 do exercício de 2012
Empenho n.º  1519/2012.
Assinatura: 05/07/2012.

CONTRATO N.º 56/2012
PREGÃO N.º 108/2012 - PROCESSO N.º 1680/2012

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou contrato
cujas condições, em resumo, são:

Contratada: IMBIL INDÚSTRIA E MANUTENÇÃO DE BOMBAS ITA LTDA.
Objeto: fornecimento de 01 (um) Booster Móvel completo para abastecimento
de água potável do bairro Formigueiro e Adjacências.
Valor total: R$ 67.600,00 (sessenta e sete mil e seiscentos reais).
Dotação 71 – Código Orçamentário 44905200 e Programa de Trabalho
323190.1751200362.304 do exercício de 2012.
Empenho n.º  1518/2012.
Assinatura: 06/07/2012.

PROCESSO SELETIVO N. 012/2012

CONVOCAÇÃO ESTAGIÁRIO

A Prefeitura do Município de Saltinho, convoca,Vsª,para que se apresente na
Divisão de Recursos Humanos desta Prefeitura,para assumir a vaga de estágio
em que foi devidamente aprovado(a) no Processo Seletivo nº 012/12.

Por tanto,o(a) Sr.(a),deverá apresentar-se à Avenida Sete de Setembro n. 1733
Centro Saltinho/SP,até o dia 13/07/2012 no horário das 09:00 às 11:00 e das
13:00 às 16:00 horas, portando da Carteira Profissional e 01(uma) foto 3x4 recente.

Documentos para apresentar:
2 cópias xerográficas do RG
2 cópias xerográficas do CPF
2 cópias xerográficas do comprovante de endereço
Declaração original e legível da Instituição de Ensino Constando que está
matriculado(a) , freqüentando as aulas e o horário da aula

Se for menor de idade deverá apresentar:
2 cópias xerográficas de certidão de nascimento
2 cópias xerográficas do Rg e CPF dos pais

O não comparecimento dentro do prazo,será considerado por esta Prefeitura
como desistência da vaga ao qual o candidato foi aprovado.Dessa maneira, a
Prefeitura entende necessária e imediata a convocação do candidato
subseqüente ao desistente da lista de aprovados anexa ao Processo nº 644/12.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 10 de Julho de 2.012.

Elisângela Aparecida Tenca Camilli
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

Convocados :
Caroline Penati       - 1ª classif.  Pedagogia

PORTARIA Nº: 888 DE 10 DE JULHO DE 2.012.
(Exonera a Sra  EVELISE VIRGINIA GOMES  do emprego temporário de
MERENDEIRA do Departamento de EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL , e dá outras providências)

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :

 Art. 1º - Fica exonerada a Sra. EVELISE VIRGINIA GOMES, do emprego
temporário de  MERENDEIRA  ,padrão de salário “E” , constante do anexo I da
Lei Municipal n. 344, de 17 de Julho de 2.006 e suas alterações,do Departamento
de Educação e Desenvolvimento Social, da Prefeitura do Município de Saltinho.

Art. 2º - As despesas, decorrentes da execução da presente Portaria correrão
por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município,
suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 10 de Julho  de 2.012.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

OSWALDO ANTONIO SILVESTRINI
-Diretor do Departamento Administrativo-

PORTARIA Nº: 889 DE 10 DE JULHO DE 2.012.
(Nomeia  o(a) Sr.(a)  RICARDO FERNANDES   para o emprego  de MÉDICO
PLANTONISTA do Departamento de SAÚDE, e dá outras providências)

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :

 Art. 1º - Fica nomeado(a) o(a) Sr.(a) RICARDO FERNANDES para exercer o
emprego de   MÉDICO PLANTONISTA  ,no Departamento de SAÚDE, padrão
de salário “A” por plantão de 12 horas, constante do Anexo I da Lei Municipal
nº 344/06, e suas alterações, da Prefeitura do Município de Saltinho, seguindo
a lista de aprovados no Concurso Público nº 001/10.

Art. 2º - As despesas, decorrentes da execução da presente Portaria correrão
por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município,
suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, em  10 de Julho  de 2.012.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

OSWALDO ANTONIO SILVESTRINI
-Diretor do Dep artamento Administrativo-

Administração
Barjas Negri - Prefeito

Sérgio Dias Pacheco - Vice-prefeito
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